




























Emo dº Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

zw. Os licnames ªssuma“ lodos oi curtos de preparaçao & aprescmsçzm de“WªAdminsuaçào "ao lerá, em nenhumum. responsável por essas mms, rmependeulemume da ou do

malhadº do pmcessc Wnim
29.5, Na wmagem em prªzos esmbelecmos "em Edhat

incluir—seª :) do“mmm,
29 se se miciam : vencem os prazos em elas de amarante na Semana de Educação
73. (: desatendrrmmludu exigéucvns (anuais não essencias lo impor-rara o dadimenlo dn Iblllnte,

desde que nela pmslvel a aprmenumemo dn em. ablervadol es prínclpm
da asuunma : do "uma púh no,

29.5. Em casa de dwargêucla eulre aispmiçaer deste Edna & de seus anexos ou demais peças que

omupõema propano, pmalecelí is dante Ednal,
na. o Edital estª d'mm muda, na lnugm, na Sala da Comm» Permanente de anlnção, noamam

shusdo à Praça Antena mmm ria Rocha. 404, Oenlru, JaguamaunâE, ea: 62 5234100. de legnndi :: sem.
das 08:00h :: 12 um "aqua nsmas do processº natalino com villa franqueada nos 572555665

25.10. Imegrlm este anal, paulªda: ol ins e efeito:. as legumes anexar
nun. Arreml . Tem de Referência;

mm:. Anexº || -Mum da Ata de Reglslmde preços-,

uma. Anexom . Modelo de Prºgrama-,

19.114, Anexo IV - Modelo de Dacwaraçao de wmplimeuln aa ms.»
da cansmmçau Federal,

29.115. Arme v ,mama de Comum

e seus Angus, excluw-seA :; da no inlcm »

rw no Incisº xxxm do an, 7".

Jaguamm, Estado do Cealà. mommy].

Av ama., .. ar.-' me.um naum—rami, cepmmm CM » : Wuya/mir"mz «mm- mr











Estado do Ceará
Prefeiturade Jªguamana
Seuehria de Educação
AdminislmndePara o Povo

vu. As geuamdes serio abriganmrnente www»: lm emm deFommWe
semçes da Preleãlura de Jaguaruana.

Jªguaruanª, Eg.-ado na (>e-rá, mim/2020

Ago-uniu uroJu r
sumida lclpnld-Eauczçin

». s...-.= _ em. «su,umm......cz. CEPum, ex u u1 ns1stul-l1mz m)Mum









Estado do Ceará
Prefeiturade Jaguamana
smvia de Educação
AdmlmitrandnPara o Povo

PREGÃO ELETRÓNICO SRP N'GBIIZMDPE
ANEXO IV- MODELODE DECLARAÇÃO DE cuMPmuEuw AomsmsTo NO musa XXXIII Do ARY. 1".

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pessoa Juridica mma no CNPJ sob o ||“

, . uma em representada por seu

mm:—mula legal o(a) 51,(a) ,lnscrima)no em: sohow' ,

DECLARA em alendvmemu ªo pmmg uu EMEI du Pagan Eleuãmco SRP nº une/2020475 qua não possui em.

seu quadro demmi. empmgaans "venore: de m (mena) ªnos em «malha nºturno. perignw ou msalunra. a

mentira; de as (massas) anº! em quªquer trabalho, SALVO NA conmcÁo DE AFRENDiL no:. «em do

mouse xxxm do art. 7' da Germinação Federal

Cammo e AsEiuaNra do Renrelenmme Legal

Av smumim.mJ-ww.mcz esmmmcnm mummnmme u-wmm











Emdo do Ceará
Prefenum de Jaguaruana
secretariade Educação
Adminvsvando Fem o Povo

1: . A aplicação ou qualquer das penalidaúes previna: realizar-5% em processoWBassegurará o wnlmdmno e a ama Geisa ao Iicnime/idjudwalàrin.Dbselvandzrªe () procedimen sin nn

Lel II“ 556619 1993,e suwdlariamemena Lm n' 9.754, de 1989.
13.6. A aulundade wmpebeme, n: aplmaçâodas sanções. levam am on Geração agravidade da conduta

do Mam. o cªmier educam: da pena, bem Izumo :) dano causado a Adm maçãº, ºbservado o prinpr'Iu da

pmporcicnalldada.
11.6. As venahdmsl seláo Dbrignleriamemg regxsuadas no cªntam de Fumadores e Presuwes de

Sen/ços da Prefenurade Jlguanlana,

«. CLÁUSULA DÉCIMA GUARYA» DA RESCISÃO

14,1. o plelenle Tem de on:-Iralapms ser rescindido nas hipotese: pmms no an 18 da Lei nº

& 666.de1993,ºem as onnxequêuclas indudas no en eu da mima Lei, sem weiulzo dat. sanções apllcâvstl

14,2. Os caos demmm onnuaInaI serão Vermalmentemedas, asseuumudoêe ao CONTRATADOo

dimu) amw; esmola uma
«4.3. o CONTRATADO reconhece oc direilos na Sumna de Educação em cªsu de roscisao

sdminmralivapla/Ii“ nom 77 Da Lei n- & 665, de «993.

un. () Ielmo de mansão aerá precedido de Relalóno indutiva Dos seguinte; Especws, nenhum 0 caso:

14.4 Balançodas evenIos oanlramais Ia Dumpmos nu vammmeule
cumpridas,

IM:, Rms dºs pagamentos 1a efetuadas : Dinda devIdos;
" . Indenuçõeaemunss

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUImA-DA suacourRATAçÃo
15.1. Não sem admmdaa submnuatzçlo do obiem Mama

IB. cLAusULA DÉCIMA SEXTA - DAS vEDAçOEs
16.1. É vedado ao CONTRATADO

15.1.1. Caucionar uu uulízarestz Termode Gummo pa» qualquef operação financeira,

«3.11. Imenofnper a execuçâc muumal um alegaçãº m ianImplemenlo por pena da

CONTRATANYE,um na cam previstosem IBI

11. cLAusULA DÉCIMA SÉTIMA—DOS cAsos oMIssos
17.1. Os camsmusasmin uecididu pela sweuna de Enucaçâo. segundo az. dspcslçõesDo udas na

LeI n“ 8.638, de 1993. na Lei n' 10.520. de 2002 edemail normªs federais de [Nações e cºmum; ªdmimskrallvus

e, submdianamente, legunuo as DMI-1619595mandas na Lei n' a um. de 1990 , Cºdigo de Dema dº Consumldar

, e nome.: epnucípvoe geram dos sonham.

«. CLÁUSULA DÉCIMA oI'rAvA - oo FORO

Iu.1. o Fom pava wludonil os KI! gms que deoorverem da execução 6551: Termo de Comuna sem o da

Comuna de Jªguaruana.Ceará
Pala «mas e validªde do pacmadu, o presume Termode Contrato Im Im em em (duas) mas de Igual «em,

que, depois de me e achada em amem, vn assinado pelosmmm-5
Local e uma.

' c'onAIANTE '

TESTEMUNHAS:

CPF CPF

Av Macªé-.mmm Ulm-MMEmmm omu mmmmm mus (“minah


